
 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA 

 

TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 0019.325829/2019-31 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2021/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Registro de Preços para futura eventual aquisição de Material permanente – kits de captura 

biométrica – visando atender a Polícia Civil do Estado de Rondônia. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido de Esclarecimento, fora encaminhado, via e-mail, no dia 21/06/2021, nesse sentido 

considerando que a sessão inaugural esta pré-agendada para o dia 25/06/2021 às 10 horas (horário de 

Brasília), informamos, portanto, que resta recebido e conhecido, sendo ele tempestivo.  

DO QUESTIONAMENTO 1 

1. QUESTIONAMENTO – FATURAMENTO 

O artigo 29 da Lei n. 8.666/93 possibilita, ao participante da licitação, que comprove sua regularidade 

fiscal com documentação do domicílio ou da sede. Portanto, cabe à proponente a alternativa na 

apresentação de um ou outro, ou seja, tem a licitante a prerrogativa, autorizada em lei, de apresentar 

documentação da sua filial ou da matriz. 

 

Vale salientar, novamente, que matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas, pois representam 

estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurídica (TCU, Acórdão n. 3.056/2008 - 

Plenário). Outrossim, temos também que a omissão quanto à possibilidade de faturamento dos 

equipamentos/serviços em CNPJs distintos, mas da mesma pessoa jurídica, acarretam menor interesse 

no pleito do objeto licitado, prejudicando o princípio da concorrência, tão caro à licitação. 

Diante do exposto, sem prejuízo da Lei 8.666/93, requer seja admitido a participação pelo CNPJ da 

matriz-fábrica e o faturamento, instalação e prestação de serviços pelo CNPJ da filial, já que 

constituem a mesma pessoa jurídica, inexistindo qualquer prejuízo de ordem técnica ou contábil nessa 

providência, visto que esta D. Administração já assim considera para apresentação de comprovação de 

Capacidade Técnica. 

 

Assim, questiona-se se será possível o faturamento pela filial sendo a participação e assinatura 

contratual pelo CNPJ da matriz? 

DAS RESPOSTAS. 

RESPOSTA EQUIPE KAPPA AO QUESTIONAMENTO 1 

Em resposta ao questionamento 1, informamos que deverá seguir conforme expresso no item 13.18.1 

e seus subitens, disponíveis no Edital. 

DA DECISÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO.  

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através 

do telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com. 

Porto Velho, 24 de junho de 2021. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

 


